
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLINAS, ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 40º/2024. O 
SECRETÁRIO, JAIR PEREIRA LIMA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais. CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de locação de 
software integrado de gestão pública - WEB, para administração pública municipal, 
através de empresa especializada em tecnologia da Informação, para prestação de 
serviços de implantação e manutenção de sistemas de informatização nas seguintes 
áreas: Contábil, PPA, LDO, Orçamento, Balancete, Tesouraria, Patrimônio, Balanço 
Geral, Protocolo Web, Compras, Licitação, Pregão, Almoxarifado, Frota e Assistência 
Social, Folha de Pagamento, Dossiê, Previdência Social e Portal de Transparência, 
entre outros, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Colinas do Tocantins/TO. CONSIDERANDO o Despacho do Departamento 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE RE, com o fim de manifestar acerca do 
proposto para contratação da empresa apresentada em razão da escolha do 
fornecedor e justificativa de preço. CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária 
da(s) Unidades: declarando previsão orçamentária com saldo disponível. 
CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório: 
CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando 
disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal. RESOLVE: Art.1.º DISPENSAR 
a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21- Inciso II de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, para: MEGASOFT INFORMATICA LTDA, pessoa 
Jurídica: inscrito no CNPJ sob o nº 37.615.788/0003-12, estabelecida no endereço 202 
SUL AVENIDA NS 2, S/N, 0, SETOR SUL, 77.020- 098, PALMAS - ESTADO DO 
TOCANTINS - TO. LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. 
VALOR ESTIMADO VALOR VENCEDOR, 1/1 Contratação de locação de software 
integrado de ge 12,00 SV 4.900,00 4.800,00, TOTAL VENCEDOR 57.600,00, Art.2.º 
Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE RE de COLINAS DO TOCANTINS-TO, aos 03/01 /2025. JAIR PEREIRA 
LIMA/ SECRETÁRIO   


